
A 

CAMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI N° 920, DE 1991 
(Do Sr. Paulo Paim) 

Dispõe sobre o pagamento do adicional de insalubridade aos 

trabalhadores rurais que menciona e determina outras prov! 

dências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 1.015, DE 1988). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19. Todo trabalhador rural que exercer sua ativida­

de profissional no manuseio de produtos agrotóxicos faz jus à per ­

cepção do adicional de insalubridade. 

Parágrafo único. O percentual da vantagem instituída no 

caput deste artigo será fixado pelo órgão competente do Poder Execu 

tivo. 

Art. 29. Esta lei entra em vigor na data de sua publica­

çao. 

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

É indiscutível o efeito nocivo que o agrotóxico acarre ­

ta para quem diariamente o mariuseia. são freqüentes os casos de com 
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Não obstante esses'prob'le.tnas, há trabalhadores da mencio 
;::.:.~ '1.-'-: .. ~~:_': ..~ ...•. 

nada categoria que não percebeit( o: .ad.í c í.ona I de insalubridade, fato 
."::":".:.: .".~ .:'..:-:. 

que se atribuir à inércia dosórg'ãüs competentes do Hinistério do 

Trabalho e Prev:i.q.ência Soo.í.a L e dos própriossind.:j..catos rurais. 
~.~ t ~ :ç i <: ~~.-, }. -r~ , ~!. t , .- ~ .\' '. .,'. < ,~,~ o:;"~. r·,,/ . •".'.' '.~-

Em coriseqüêric í a, q~er o pre s e n t.e pr~jàt:~ '"de lei estabele 

cer que os exercentes dessas atividades façam jus a um adicional de 

insalubridad~' ~ue, :na f~"r~~ do parágrafo ~nico 'd'o ~~t~ 19 proposto, 

sera fixado pelo órgão competente do Poder Executivo. 

Em vista dos evidentes aspectos sociais que o projeto e~ 

cerra, queremos crer que os eminentes membros do Congresso Nacio ­

nal manifestar-se-ão pela sua aprovaçao. 

Sala das Sessões,7 de t1?O'/u de 1991. 
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